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PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
«lÁRAS - MÂE 0’ÁGUA»

E S T A D O  D E  SÃO P A U L O

LEI MÜRlCnWL «g 084 / 96.
A u to r is a  o  Poder E xecu tivo  
H u n ic ip a l a  conceder A u x i l io  
F in a n c e iro  e  dá o u t ra s  p ro v i
d ê n c ia s  ” ,

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, P r e f e i t o  Muni
c ip a l  do M u n ic íp io  de lA RAS, E stado  de Sâo P a u lo , no uso de suas  
a t r ib u lc S e s  l e g a i s ,  FAZ SABER <iue a  Câmara M u n ic ip a l APROVOU e e le  
SANCIONA e PROMULGA a s e g u in te  LE I:

ARTIGO Ije -  F ic a  o Poder E xecu tivo  M un ici
p a l ■’ AUTORIZADO " a conceder a u í i i l lo  f in a n c e ir o  à  SANTA CASA DE 
CERCSUEIRA CESAR, no v a lo r  de R$ 1 .500 ,00  {  Hum M il e Quinhentos  
R ea is  ) ,

PARAGRAFO UNICO -  O v a lo r  con stan te  do 
“ Caput ** d e s te  A r t ig o  s e rá  repassado  em t r ê s  (  03 ) p a r c e la s  men
s a i s  e  c o n se c n t iv a s ,

ARTIGO 2fi -  O a u x i l i o  f in a n c e ir o  conced ido  
nos term os do A r t ig o  Ifl acim a, c o r r e rá  p o r  con ta  de d o ta çõ e s  p ró 
p r i a s  do orcaoiento v ig e n te ,  suplem entadas se  n e c e s s á r ia s ,  ou p e la  
a b e r tu ra  de C ré d ito  E sp e c ia l no v a lo r  do a m r i l io  o ra  con ced ido , q.ue 
f i c a  desde j á  a u to r ls a d o .

ARTIGO 3jq -  E sta  L e i  M u n ic ip a l e n t ra rá  em 
v ig o r  na d a ta  de sua p u b lic a c ê o , revogad as  a s  d is p o s iç õ e s  em con
t r a r i o .

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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